. ITABAIANA

NOTA EXPLICATIVA

A Prefeitura Municipa de Itabaiana/SE, em obediéncia ao art. 48, caput, da Lei de
Responsabilidade Fiscal (LRF), bem como em atendimento as orientagdes contidas na cartilha
do Programa Nacional de Transparéncia Publica (PNTP), no que diz respeito ao item 11.3 da
matriz com os critérios de avaliagéo, informa que sobre a divulgagéo do resultado da apreciacéo
e/ou julgamento das contas pelo Tribunal de Contas em relacéo a Superviniéncia Municipal d
de Trénsito e Transporte de Itabaiana foi publicado no Portal da Transparéncia do Municipio de
Itabaiana o parecer prévio do Tribunal de Contas referente aos anos de 2022, 2021, 2020, 2019,
2018, 2017, 2016, 2015, 2014, 2013,2012 e 2010.

No que serefere adivulgacao do resultado da apreciagao e/ou julgamento das contas pelo
Tribunal de Contas, em atendimento ao art. 48, caput, daLel de Responsabilidade Fisca (LRF),
e quanto a divulgar o resultado do julgamento das Contas do Chefe do poder Executivo pelo
Poder Legidativo, fundamentado no art. 56, 8§ 3° da Le Complementar n° 101/2000, estdo

atualizadas junto ao Portal da Transparéncia do Municipio.

Ademais, cabe destacar que as contas referentes aos anos de 2023, 2024 e 2025 estéo
pendentes de apreciacéo perante o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.

|tabai ana/SE, 26 de maio de 2026.
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